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54194570 Benigno Israel Queiroz Filgueiras 11/12 02/01/14 a 31/01/14
54190651 Cecilia Cristina Sousa da Conceiçao 12/13 06/01/14 a 04/02/14
3195023 Demora Ynah Neves Cardoso 12/13 02/01/14 a 31/01/14
761672 Ely Ione Cardoso Sarraf 12/13 02/01/14 a 31/01/14
3154157 Elza Maria da Costa Lobo 12/13 02/01/14 a 31/01/14
57176147 Ivan Milton Pereira Rodrigues 12/13 02/01/14 a 31/01/14
3192040 Ivoneide Rocha da Silva 13/14 02/01/14 a 31/01/14
225622 Janny da Silva Teles Araujo 12/13 06/01/14 a 04/02/14
57191500 Joselita Soares Bechara 12/13 13/01/14 a 11/02/14
57191499 Josyane Sousa de Castro 12/13 02/01/14 a 31/01/14
5096723 Landoaldo Costa Ferreira 12/13 02/01/14 a 31/01/14
54193642 Marcos Antonio Lopes Castro 12/13 06/01/14 a 04/02/14
3202909 Maria de Belem Durans Pessoa 11/12 02/01/14 a 31/01/14
57191678 Maria de Nazare Hachem Franco 12/13 02/01/14 a 31/01/14
54197535 Maria do Socorro Ramos da Silva 13/14 15/01/14 a 13/02/14
3196291 Marineide Dias de Morais 12/13 02/01/14 a 31/01/14
3217370 Olga Maria Cavalcante Lobato 13/14 06/01/14 a 04/02/14
54192699 Raimundo Nonato A. do Carmo Junior 12/13 02/01/14 a 31/01/14
54195010 Regina Celia Maia Pinto 11/12 04/01/14 a 02/02/14
3223876 Risolina Maria Pantoja dos Santos 12/13 02/01/14 a 31/01/14
57191494 Rosa Ibiapina dos Santos 12/13 02/01/14 a 31/01/14
3253759 Ruy Guilherme Carvalho Pereira 12/13 16/01/14 a 14/02/14
57191747 Samea Albuquerque da Costa Sare 13/14 06/01/14 a 04/02/14
3203166 Sandra Maria Rocha de Souza 12/13 13/01/14 a 11/02/14
54190354 Sheyla Patricia Pereira Pires 12/13 06/01/14 a 04/02/14
57191501 Silvio Almeida dos Santos 12/13 02/01/14 a 31/01/14
57188239 Taciana Campelo de Albuquerque Queiroz 12/13 16/12/13 a 14/01/14

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Trabalho, Emprego e Renda, em 06 de 
janeiro de 2014.
celSo KaZuHiKo motoKi
Diretor de Administração e Finanças da SETER

EXTRATO DO CONVÊNio 046/2013 tJ/Pa
número de Publicação: 634011

Extrato de Convênio nº 046/2013 TJ-PA // Partes: Tribunal 
de Justiça do Estado do Pará e o Município de Muaná // CNPJ/MF 
05.105.200/0001-22 // Objeto: Cooperação entre os partícipes 
para a cessão de servidor público ocupante da função de “Assistente 
Social” pelo CONVENIADO ao CONVENENTE, com vistas ao 
cumprimento de determinação proferida no Procedimento de 
Controle Administrativo nº 000168-29.2011.2.00.0000 do 
Conselho Nacional de Justiça // Vigência: início em 26/12/2013 
e término em 26/12/2016 // Data da assinatura: 26/12/2013 
// Responsável pela assinatura: Desembargadora Luzia Nadja 
Guimarães Nascimento – Presidente do TJ-PA. (Republicado por 
incorreção) 

editaiS de citação 2ª controladoria tcm/Pa do 
1298 ao 1302/2013 (2ª Publicação)

número de Publicação: 627692
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, a Sra. Luciene Kátia 
Dias Barbosa.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, a Senhora Luciene Kátia Dias Barbosa, responsável 
pelas contas do Fundo Municipal de Educação/FUNDEB de 
Barcarena, no exercício de 2012, para que no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos 
autos do Processo nº 134042012-00, referente à prestação 
de contas daquele fundo, no referido exercício, sob pena de 
revelia.
Belém, 02 de janeiro de 2014.
Conselheiro Cezar Colares - Relator/ 2ªControladoria/TCM

edital nº 1299/2013/2ªcontroladoria/tcm
(ProceSSo nº 400022010-00)

De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, o Sr. amarildo 
Gonçalves Pinheiro.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, o Senhor Amarildo Gonçalves Pinheiro, responsável 
pelas contas da Câmara Municipal de Limoeiro do Ajurú, 
exercício de 2010, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 400022010-00, referente à prestação de contas 
daquela câmara, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 02 de janeiro de 2014.
Conselheiro Cezar Colares - Relator/ 2ªControladoria/TCM

edital nº 1300/2013/2ªcontroladoria/tcm
(ProceSSo nº 802252010-00)

De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, o Sr. Benedito Mário 
Tavares Pereira.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial 
do Estado, o Senhor Benedito Mário Tavares Pereira, 
Ordenador de Despesa do FUNDEB de São Sebastião da 
Boa Vista, exercício de 2010, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 802252010-00, referente à prestação de contas 
daquele fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 02 de janeiro de 2014.
Conselheiro Cezar Colares - Relator/ 2ªControladoria/TCM

edital nº 1301/2013/2ªcontroladoria/tcm
(P\roceSSo nº 802252010-00)

De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, o Sr. José Maria 
Gonçalves dos Santos.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial 
do Estado, o Senhor José Maria Gonçalves dos Santos, 
Ordenador de Despesa do FUNDEB de São Sebastião da 
Boa Vista, exercício de 2010, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 802252010-00, referente à prestação de contas 
daquele fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 02 de janeiro de 2014.
Conselheiro Cezar Colares - Relator/ 2ªControladoria/TCM

editaiS de notificação do 379 ao 403/2013 (2ª 
Publicação)

número de Publicação: 628900
edital de notificação no 

379/2013/1ªcontroladoria/tcm
(ProceSSo no 201320861-00)

De Notificação, ao Senhor Robson Jorge dos Santos Marques.
O Conselheiro Substituto do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo parágrafo 
único do art. 18 c/c art. 23, com fundamento no art. 69 c/c o 
inciso IV do art.119 e inciso IV do art.120, todos do Regimento 
Interno desta Corte, notifica através do presente Edital, que será 
publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário 
Oficial do Estado, o SenhorRobson Jorge dos Santos Marques 
– Ordenador de despesas do SAAE de Cametá, no exercício 
de 2013, para que cumpra com seu dever constitucional de 
prestar contas, conforme o disposto no art. 70, parágrafo único 
da Constituição federal, art.73 da Constituição do estado do Pará, 
Resolução nº9.065/2008/TCM/PA c/c a Instrução Normativa nº 
01/2009/TCM/PA, no prazo de 15 dias, com base no art. 50 da 
Lei Complementar Estadual 84/2012, encaminhando a remessa 
referente ao exercício de 2013, abaixo discriminada:
1- Prestação de Contas do 2º quadrimestre de 2013;
A omissão no dever de prestar contas está prevista na CF art. 35, 
inciso II e sujeita o gestor as sanções na forma da lei.
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
Belém, 02 de janeiro de 2013.
Conselheiro Substituto Sérgio Dantas - Relator/1ª Controladoria/
TCM

edital de notificação no 380/2013/1ª 
controladoria/tcm

(ProceSSo no 201320860-00)
De Notificação, a Senhora iracy de Freitas Nunes.
O Conselheiro Substituto do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo parágrafo 
único do art. 18 c/c art. 23, com fundamento no art. 69 c/c o 
inciso IV do art.119 e inciso IV do art.120, todos do Regimento 
Interno desta Corte, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, a Senhora Iracy de Freitas Nunes – 
Ordenadora de despesas do FUNDEB de Cametá, no exercício 
de 2013, para que cumpra com seu dever constitucional de 
prestar contas, conforme o disposto no art. 70, parágrafo único 
da Constituição federal, art.73 da Constituição do estado do Pará, 
Resolução nº9.065/2008/TCM/PA c/c a Instrução Normativa nº 
01/2009/TCM/PA, no prazo de 15 dias, com base no art. 50 da 

Lei Complementar Estadual 84/2012, encaminhando a remessa 
referente ao exercício de 2013, abaixo solicitada:
1- Prestação de Contas do 2º quadrimestre de 2013;
A omissão no dever de prestar contas está prevista na CF art. 35, 
inciso II e sujeita o gestor as sanções na forma da lei.
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
Belém, 02 de janeiro de 2013.
Conselheiro Substituto Sérgio Dantas - Relator/1ª Controladoria/
TCM

edital de notificação no 
381/2013/1ªcontroladoria/tcm

(ProceSSo no 201320859-00)
De Notificação, ao Senhor Sérgio Murilo dos Santos 
Guimarães.
O Conselheiro Substituto do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo 
parágrafo único do art. 18 c/c art. 23, com fundamento no art. 
69 c/c o inciso IV do art.119 e inciso IV do art.120, todos do 
Regimento Interno desta Corte, notifica através do presente 
Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) 
dias, no Diário Oficial do Estado, o SenhorSérgio Murilo dos 
Santos Guimarães – Prefeito e Ordenador de despesas da 
Prefeitura Municipal de Muaná, no exercício de 2013, para 
que cumpra com seu dever constitucional de prestar contas, 
conforme o disposto no art. 70, parágrafo único da Constituição 
federal, art.73 da Constituição do estado do Pará, Resolução 
nº 9.065/2008/TCM/PA c/c a Instrução Normativa nº01/2009/
TCM/PA, no prazo de 15 dias, com base no art. 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012, encaminhando a remessa 
referente ao exercício de 2013, abaixo discriminada:
1- Prestação de Contas do 1º e 2º quadrimestre de 2013;
A omissão no dever de prestar contas está prevista na CF art. 35, 
inciso II e sujeita o gestor as sanções na forma da lei.
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
Belém, 02 de janeiro de 2013.
Conselheiro Substituto Sérgio Dantas - Relator/1ª Controladoria/
TCM

edital de notificação no 
382/2013/1ªcontroladoria/tcm

(ProceSSo no 201320858-00)
De Notificação, ao Senhor Francisco Ângelo de Oliveira 
Júnior.
O Conselheiro Substituto do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo 
parágrafo único do art. 18 c/c art. 23, com fundamento no art. 
69 c/c o inciso IV do art.119 e inciso IV do art.120, todos do 
Regimento Interno desta Corte, notifica através do presente 
Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) 
dias, no Diário Oficial do Estado, o SenhorFrancisco Ângelo 
de Oliveira Júnior – Presidente e Ordenador de despesas 
da Câmara Municipal de Portel, no exercício de2013, para 
que cumpra com seu dever constitucional de prestar contas, 
conforme o disposto no art. 70, parágrafo único da Constituição 
federal, art.73 da Constituição do estado do Pará, Resolução 
nº 9.065/2008/TCM/PA c/c a Instrução Normativa nº01/2009/
TCM/PA, no prazo de 15 dias, com base no art. 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012, encaminhando a remessa 
referente ao exercício de 2013, abaixo discriminada:
1- Prestação de Contas do 2º quadrimestre de 2013;
A omissão no dever de prestar contas está prevista na CF art. 35, 
inciso II e sujeita o gestor as sanções na forma da lei.
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
Belém, 02 de janeiro de 2013.
Conselheiro Substituto Sérgio Dantas - Relator/1ª Controladoria/
TCM

edital de notificação no 
383/2013/1ªcontroladoria/tcm

(ProceSSo no 201320857-00)
De Notificação, ao Senhor José Raimundo Farias de Moraes.
O Conselheiro Substituto do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará, usando das atribuições conferidas pelo parágrafo 
único do art. 18 c/c art. 23, com fundamento no art. 69 c/c o 
inciso IV do art.119 e inciso IV do art.120, todos do Regimento 
Interno desta Corte, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, o Senhor José Raimundo Farias de 
Moraes – Ordenadorde despesas do Fundo Municipal de 
Saúde de São Sebastião da Boa Vista, no exercício de 
2013, para que cumpra com seu dever constitucional de prestar 
contas, conforme o disposto no art. 70, parágrafo único da 
Constituição federal, art.73 da Constituição do estado do Pará, 
Resolução nº 9.065/2008/TCM/PA c/c a Instrução Normativa 
nº01/2009/TCM/PA, no prazo de 15 dias, com base no art. 
50 da Lei Complementar Estadual 84/2012, encaminhando a 
remessa referente ao exercício de 2013, abaixo discriminada:
1- Prestação de Contas do 2º quadrimestre de 2013;
A omissão no dever de prestar contas está prevista na CF art. 35, 
inciso II e sujeita o gestor as sanções na forma da lei.
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
Belém, 02 de janeiro de 2013.
Conselheiro Substituto Sérgio Dantas - Relator/1ª Controladoria/
TCM


